
 

 
 
 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA 

CAMPUS PORTO VELHO CALAMA 

DIREÇÃO DE ENSINO 

 

EDITAL Nº 76, DE 22 DE JUNHO DE 2016.  
Homologação do Resultado Final após recursos do Edital n.º 055, de 18/05/2016 - PROMON 

 

A DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS PORTO VELHO CALAMA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RONDÔNIA, por meio da Direção de Ensino, torna pública a HOMOLOGAÇÃO 

DO RESULTADO FINAL APÓS RECURSOS do Edital n.º 055, de 18/05/16, que 

versa sobre a oferta de vagas para o Programa de Monitoria (PROMON) 2016, 

destinado exclusivamente aos alunos matriculados nos cursos Técnicos Integrados ao 

Ensino Médio, Subsequente e Graduação do Campus Porto Velho Calama. 

1. DOS RESULTADOS: 

1.1. O Resultado Final consiste na divulgação da lista final de selecionados e de não 

selecionados na página do IFRO e nos murais do Campus, após análise dos 

recursos com base no número de Vagas disponíveis, não sendo possível interpor 

recurso.  

 

2. DOS RECURSOS: 

2.1  Foi impetrado um recurso referente à vaga na disciplina de Língua 

Portuguesa. 

2.2 A comissão responsável pelas atividades do presente Edital recalculou o 

peso das notas.  

2.3 O recurso impetrado foi deferido. 

 

3. DO RESULTADO FINAL: 

3.1 Após revisão da comissão, segue resultado final por disciplina: 

3.2 Língua Portuguesa 

Candidato 
Nota da prova 

escrita 

Carta de 

recomendação 
Total Resultado 

Belucci Leitão Bernardino 56 30 86  Aprovado 
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Erick Breno da Silva 

Borges 
42 30 72 Aprovado 

3.3 Matemática 

Candidato 
Nota da 

prova escrita 

Carta de 

recomendação 
Total Resultado 

Ádna Lúcia Negrão de 

Almeida 
Ausente Não apresentou 0 Desclassificada 

Jordana Siepamann Vieira 54,6 30 84,6 Aprovada 

Leticia Maria de Souza 

Lucena 
30,8 30 60,8 Desclassificada 

Mateus Souza Rabello 30,8 30 60,8 Desclassificado 

Milton Junior Amôedo 

Santos 
39,2 30 69,2 Desclassificado 

3.4 Desenho Técnico 

Candidato 
Nota da 

prova escrita 

Carta de 

recomendação 
Total Resultado 

José Victor Santos Carneiro 59,5 30 89,5 Aprovado 

Laura Raisa de Carvalho 20,3 Não apresentou 20,3 Desclassificada 

3.5 Cálculo 

Candidato 
Nota da 

prova escrita 

Carta de 

recomendação 
Total Resultado 

Maicon Maciel Ferreira 

de Araújo 
70 30 100 Aprovado 

 

4. DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO: 
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4.1 Os candidatos deverão se dirigir à Direção de Ensino no período de 23 e 

24/06, 27 a 29/06/2016 para assinatura do Termo de Compromisso; 

4.2 Somente após a assinatura do Termo de Compromisso e cumprimento das 

atividades previstas pelo Programa de Monitoria, o estudante estará apto ao 

recebimento do Auxílio oferecido; 

4.3 No ato da assinatura do Termo de compromisso o estudante deverá 

apresentar cópia de comprovante de abertura ou comprovante de titularidade 

de conta bancária (cópia do cartão ou extrato de conta). Não serão aceitas 

contas: 

a) Tipo poupança; 

b) Com mais de um titular ou; 

c) Abertas com CPF diferente do estudante beneficiário. 

§1° Os dados bancários deverão ser entregues conforme cronograma. 

§2° A não entrega dos dados no prazo estabelecido implicará no cancelamento da 

inscrição. 

5. DO HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 

5.1 Período Matutino: 8h00min às 11h00min 

5.2 Período Vespertino: 14h00min às 17h00min  

5.3 Período Noturno: 19h00min as 21h00min 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

6.1 Este edital fica sujeito a alterações que serão divulgadas em notas 

complementares publicadas no site e afixadas no mural do Campus. 

6.2 A inscrição do candidato implicará conhecimento e aceitação das regras e 

condições estabelecidas neste Edital e em outros que vierem a 

complementá-lo, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
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6.3 Os candidatos têm garantia de total sigilo das documentações e informações 

prestadas à Coordenação de Assistência ao Educando. 

6.4 Somente após a assinatura do Termo de Compromisso, o estudante estará 

apto ao recebimento do Auxílio oferecido. 

6.5 A qualquer tempo este Edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou 

em parte, por motivo de interesse público ou por falta de disponibilidade 

orçamentário-financeira, sem que isso implique direito de indenização de 

qualquer natureza. 

6.6 As dúvidas e/ou omissões acerca do presente Edital serão dirimidas pela 

Coordenação de Assistência ao Educando e pela Comissão nomeada pela 

Portaria n° 05 de 25 de janeiro de 2016, observada a legislação vigente. 

6.7   O presente edital entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

Porto Velho, 22 de junho de 2016. 

 

MARCOS APARECIDO ATILES MATEUS 
Diretor-Geral do Campus Porto Velho Calama 

Portaria N.º 136 GR/IFRO de 10/02/2014 
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ANEXO I 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

 

Pelo presente Instrumento, eu _______________________________________________, CPF 

_______________________, RG _______________________ estudante regularmente 

matriculado (a) no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia, Campus 

Porto Velho, no Curso __________________________________________, ______ ano/período, 

turno _____________, comprometo-me a respeitar e cumprir as exigências estabelecidas no 

edital n.° _______ do Programa ________________________ e no Regulamento dos 

Programas de Assistência Estudantil – REPAE. 

 

A concessão do auxílio fica vinculada à assinatura do presente termo de compromisso, junto 

ao Departamento de Assistência ao Educando – DEPAE e à apresentação dos dados bancários. 

Banco: 

Agência: N.º da Conta Corrente: 

 

Anexar cópia do cartão ou do extrato bancário. 

 

Porto Velho, ____ de _____________ de _____ .  

 

....................................................... 
Assinatura do estudante 

 

 
 

..................................................... 
Assinatura do estudante 

(no caso de aluno menor de idade) 
 


